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Poder Judiciário

 

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. CNJ N. 360, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Designa representantes do
Conselho Nacional de
Justiça para participar de
colegiados ou grupos de
trabalho externos.

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e tornar pública a designação de

representantes deste Conselho Nacional de Justiça perante colegiados ou grupos de trabalho externos,
inclusive aqueles já designados por meio de ofícios individuais, bem como definir em quais processos SEI
devem ser periodicamente documentadas e tratadas as respectivas alterações das designações;

 
CONSIDERANDO o disposto nos processos SEI n. 01428/2021, 04602/2021 e

09242/2021;
 
RESOLVE:
 

Art. 1o Designar doravante, como representantes do CNJ perante colegiados existentes
em órgãos externos, as seguintes autoridades:

I – Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas no Ministério
da Justiça e Segurança Pública: Karen Luise Vilanova Batista de Souza e Fabiane Pieruccini, Juízas
Auxiliares da Presidência do CNJ, como titular e suplente, respectivamente;

II – Grupos de Trabalho temáticos da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas (PNBPD) do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos: Karen Luise Vilanova
Batista de Souza e Fabiane Pieruccini, Juízas Auxiliares da Presidência do CNJ, como titular e suplente,
respectivamente; e

III – Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA)
no Ministério da Justiça e Segurança Pública: Marcio Luiz Coelho de Freitas e João Paulo Santos
Schoucair, Conselheiros do CNJ, bem como João Felipe Menezes Lopes, Juiz Auxiliar da Presidência do
CNJ, e Ana Luíza de Sousa Facchinetti, servidora do CNJ.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministra ROSA WEBER

 

Documento assinado eletronicamente por ROSA MARIA PIRES WEBER, PRESIDENTE, em
11/10/2022, às 22:07, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1419954 e o código CRC 47409A79.
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